
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N°
Câmara Municipal cie Brasnorte

Registrado noLivro de Rogietro de:

1171/2009, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir
Credito Adicional Especial proveniente de
excesso de arrecadação, edá outras providências.

O Sr. MAURO RUI HEISLER, Prefeito
Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

FUNÇÃO: 17. Saneamento
SUBFUNÇÃO: 512. Saneamento Básico Urbano
PROGRAMA: 0020. Obras urbanas esaneamento básico
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